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SUPLEMENTO
SUMÁRIO designa para o substituir o Camarada Primeiro Coanan- 

dante Osvaldo Lopes da Silva, Ministro da Economia 
e das Finanças.

Art. 2.° Este decreto entra em 
de 1983.

Publique-se.
Presidência da República, 6 de Agosto de 1983.
O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;
vigor a 5 de Agostor‘ecreto Presidencial n.“ 6/83:

Designa o Camarada Primeiro Comandante Osvaldo Lopes 
da Silva. Ministro da Economia e das Finanças, para 
substituir o Camarada Comandante de Brigada, Pedro 
Verona P.odrigues Pires, nas funções de Primeiro 
Ministro durante a ausência do Camarada Primeiro 
Comandante Silvino Manuel da Luz, Ministro dos 
Negócios Estrangeiros que o vinha substituindo nas 
funções de Primeiro Ministro por força do Decreto 
-Presidencial n.” 5/PR/83, de 16 de Julho.

IVONISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS;
Portarias n.” 57/83 e 58/83:

Transferem algumas verbas na tabela de despesas do 
orçamento em vigor, do Ministério da Economia 
e das Finanças, do Ministério da Educação e Cultura 
e do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Ministro.

o§o

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Portaria n.” 57/83 
de 6 de Agosto

Tornando-se necessário proceder 
verbas do orçamento geral em vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na 
tabela de despesas do orçamento gemí em vigor:

reforço de algumasao

Ciabinete do Primeiro Ministro; 
Dür*c$S*.Cr«ral da Função Pública. II Designação das despesas Reforços 

ou inscriçõciô

6.» Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto do Primeiro MinistroPRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n." 6/83 
de 6 de Agosto

Usando da faculdade confeiida pela alínea gj do artigo 
68." da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo i.“ Tendo de se ausentar do país o Primeiro 
Comandante Silvino Manuel da Luz, Ministro dos Ne
gócios Estrangeiros, qne por força do Decreto Presi
dencial n.» 5/PR/83, de 16 de Julho, vem substituindo 
o Camarada Comandante de Brigada Pedro Verona 
Rodrigues Pires, nas funções de Primeiro Mini,stro,

; 66.0 Vencimentos c salários. 

Deslocaçõos ..................

190 000$00
68.0 I 150 OOOÍOO

: rg.o
Despesas gerais de fun

cionamento:

3 Representação......... 40 OOOlOO
Soma 190 noo$oo 190 000$00

Secretaria de Estado das Finanças, 6 de Agosto dc 
1983. —O Secretário de Estado, .drnalclo França.
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De 15 de Julho:
Fernando Jorge Andrade Cardoso, oficial de diligências de 

2A classe, definitivo, da Direcção-Geral dos Assuntos 
Judiciários — dada por finda a incapacidade temporá
ria a partir de 9 de Julho de 1983, data do regresso ao 
serviço.

Portaria n.® 58/83 

de 6 de Agosto

Tomando-se necessário proceder ao reforço de algumas 
verbas do orçamento geral em vigôr;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na 
tabela de despesas do orçamento geral em vigor: De 17-

Cesaltina das Neves Moniz — nomeada para exercer, inte
rinamente, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.» 
classe, do quadro das Secretarias Judiciais e do Minis
tério Público, com colocação no Tribunal Sub-Regional 
de Santa Cruz. ^

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 75.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
iilbunal Administrativo e de Contas em 26 de JuUio de 
1983).

I I I
3 ’ 5

Reforços 
ou inscrições AnulaçCe»Designação das despesas

Ministério da Economia 
a das Finantas

Gabinete do Ministro 
Vencimentos e salários. 

Secretaria-Geral

1.®
I

100 000$001.®

2.®

Vencimentos e salários. 

Deslocações ... ...........

Despesias gerais de fun
cionamento:

Representação..................

Gabinete de Estudos, 
Econômicos

400 000$002.® Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 8 de Julho de 1983:

Clementina Vieira Furtado, escriturária-dactilógrafa dé 
2.® classe, da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais — promovida, nos termos do n.° 2 do 
artigo 8.°, do Decreto-Lei n,.° 154/81, a escriturária-dacti- 
lógrafa de 1.* classe da mesma Secretaria-Gera', com 
efeitos a partir de 18 de Julho de 1983.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 17.° do orçamento vigente.

Maria FUomena Araújo Ribeiro Dantas Martins — nomeada 
para exercer, interinamente, nos termos do artigo 63.° do 
Estatuto do Funcionalismo, o cargo de escriturária-dacti
lógrafa de 2." classe da Direcção-Geral dos Assuntos 
Sociais. 1

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capij 
tulo 8.°, artigo 61.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Conta*
em 26 de Julho de 1983)-

500 000$004-“
1

9.® f
50 000$003

3.®

50 000$00Vencimenlos e salários.12.®
550 000$00 550 OOOfOOSoma ... .

Ministério da Educa;8o 
e Cultura

Secretaria-Geral3.®

Vencimenlos e salários.
526 300$00

987 400$00Deslocações .:. ...
DIrecçâo-Geral d» Educação 

Vencimentos e salários.

>i.®

6.®
461 100$0042.°
987 400$00987 400$00Soma ...

Despacho do Camarada Secretário de Estado das
Finanças:

De 3 de Agosto de 1983:

Secretaria de Estado das Finanças, 6 de Agosto de
__O Secretário de Estado, Arnaldo França.

interina-DO PRIMEIRO MINISTRO Olívio Correia Borges — nomeado para exercer,
mente, nos termos do artigo 63.® do Estatuto do Fun

de oficial aduaneiro (estagiário),
GABINETE

Direcção-Geral da Função Publica
Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 10 de Junho de 1983:

cionalismo, o cargo 
do quadro técnico-aduaneiro, da Direcção-Geral das Al
fândegas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

ulo 14.°, artigo 113.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
^iribunal Administrativo e de Contas em 6 de Agosto de 
1983).

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 6 de Agosto 
de 1983. —O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

exercer, nosMaria da Luz Carvalho, assalariada para
termos do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, o 

de servente de 2.® classe do quadro das Secreta- 
Ministério PúbUco, com colocação

cargo
rias Judiciais e do 
no Supremo Tribunal de Justiça.

dotação inscrita no capí-A despesa tem cabimento na 
tclo 6°, artigo 55.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 28 de Julho

imprensa nacional DB cabo VERDE
de 1983):


